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, OMINISTÉRIO PÚBLtCO FEDERAL ' I

. ". r , .

Procuradoria da República do Município de,Itaituba

'RECOMENDAÇÃO N° 34, DE 14DE'NOVEMBRO DE 2016 ' . .
\ . ' .

Referência: Notícia de Fato n. i.23 .008~000542Ii016"728
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_ '- Ó MINISTÉRIO PÚBLlCO ,- FEDERAL pe)o ..l~embro abaixo-

assinado: n~ ' régular : e~erd~io . de' suas 'atribuições .institucionais, com base nos artigo-s ' art. .
. . . . ' ; . .~ . " -.:. . . . . . ' ., . -

·127,. 129, II e Il], da Constituição Federal de 1988, nos artigos 5°, inciso III~ alínea c,' V,

' alínea b, e 6°, ' i~ciso .VII ~ XX, da i~i' Compl~mentar nO--- ~5;i 993 ,~bem com~ com
, ' , I , .

' fund_amento ~o 'di~posto ria' Lei ,federal ' ' n~ 7 .43 7/l9 8 5 , ápresentar ' as seguintes
..

, consideraç ões para , ao final, recomendar; ';

" -. CONSIDERANDO que cabe -'-ao . Ministério 'Público, como

.determin~do' rio 'art. 129, in~iso IIi-: .da ,Constituição' Fed~r~lde i 988, -atuar na proteção do
" " . '. ' . .

. meio .ambiente e na defesa dos interesses sociais e 'difusos; . '.
, .".. . . . . .

: . . . .'

CONSIDERANDO que cabe·ao Ministério Público Federal, como
. . . I . . .

' . ..:: ' . \ l ' . " • . ' f, ' . ,I •

determinado noart. 129; II, .da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
... • •• ' . ' . ' I, . .

zelar .pelo efetivo ' respeito dos Poderes ' Públicos ' 'e dos serviços de relevância pública aos
, '"

direitos assegurados nesta Constituição , promovendo 'as medidas necess'árias a sua garantia; ' ,
• . ' • '-" . ' - ' . : -:- , " " . '. . I l '

.CONSIDERANI)Oque, nos termos do artigo 6°, inciso XX, da Lei '
. . . , . .

Complementar '75/93, compete ao Minist érioPúblico expedir recomendações, visando , à v .

. . -'.. • • . - , . • ' ! •. . " ' . ' . '. • . : .

melhoria dos serviços públicos e'de relevância p ública, bem como ao respeito, aos interesses,

" direito s ~ bens -êuj a' defesa lhe cabe promover. fixando praz; -Ta~ôÓ~el p ara a' adoção das ' .

'provid~~cias cabíveis; - ' '.... ,'. : . . . .' , '
I ' . ' .I

,.., CONSIDERANDO que o'disposto 'nó art. 225, caput da Constituição
, ' ''' , ' . ,.. . \ ~ " ~ j . .. . . . . . I " . ' . .

Federal , no sentido de que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamel~te equilibrado ,
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" bem de 'uso comum' do -povo é essencial à sadia: qualidade devida, impondo-se ao Poder' .

. ' . ' . ' . , ' , ' \ . ., ', ' , , ' .. ' , . '.. '. , " :"
. Público e à coletividade o dever de"defendê-lei epreserv á- lo para as presentes-e futuras ':
. • ' . . • ' - • . • ' I , _ - , • ,"

.. I
\

, I' . ,.:, I . ».

CON:SÍÓERANDP' .'que a . área ~ ci~ ' PDS 'Teri·à. Nossa" ,é \ de
. . ' . ' .,.

. ' dominialidade f~âer'éll, arrecadaéi~pelo INCRA, para fi~s de.refCHTI1a,..agrária e que a autarquia .
.. . ...•. . . . \ __ . - . . ..' " . .. . ". I . . " .' , . , , :" • • . . . .

. .;agrária desconheceo exercício da atividade de pesquisa garimpeira da empresa no interiordo
. , [ .

_assentairiento;: . _ ': ~. ) ',. "
__ , ' 0,,
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.. CONSIDERANDO queé imperiosa a' realizaç ão de ÉIA-RIMA para' .
. ~ , ' . . ,

qualquer extração e tratamem» de_rnü).~rais, 'conforme·,pl:evisto noAnexo í da RESOLUÇÃO
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' CONAMA 1'{0 237, DE,19DE dezembro DE 1997;
~.

. " I .
. I '

r .

",
'.':

. .' ambierit~l

\

, . ,'; . . . ' . .' .,. , I . ' /
CONSIDERANDO que a mineração é atividadedegrande impacto

e' que, a rê~lizaç~o dessa latividade':p'04e': i~uÚliz~l;a 'ár~a Paf~ tin~ " ~~~ícoias e
. . ... , . ,' . ' . ' :...- (, ..' • , • • • • ' I' •• - , . ' .' -. t, .

I '
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pastoris, sendo que não.há qualquer informação acerca do pagamento 'da indenização devida,
. ' . . . '. . . . . /'

o nos termos do Decreto-lei 227/67; " ' .

CON~IDERA~DOque o empreendimento 'já ,construiu estrutura

,:c'onsiderável na área,inclusive impedindo a 'Úvre ,c'i'rcul~ção ' doscoI<:mo~ assentados, sem que '. '
, . ' . - - - ' . . .

,nenhuma,fiscalização ,ambiental tenha ocorrido no local;
l , ..
~ ,,' , , , , "I , . '. ' ' ., , • ,
s: :: . , I , ,C.O~SIDERANDO que QIBAI\1A tem a'atribuição legal de exercer

..', o poder de pàlícia 'aI~bierital de ,âmbito federal , 'executando açõ~s relativas, 'especialmente, à.
" ' " ' _, . ,', "', ' ..:.. , ' .:" ,' , ,', " ' ' j' " o "

, : fiscalização, monitoramento e controle ambiental, nos termos do Decreto ,6.09912007 e da Lei ,

: "l ~ .516/07 que reêlefi~liu sua~ atribuições; , ./ " I ' ,

" . . ~ I

"

", ' C ONSIDERANDO que o assentamento PDS ' Terra Nossa é terra

, pública federal afetada ao programa.de r~forma agrária. e que d~ve: ,p01ianto, ser fiscalizada
Ó, • • , ;. '.. • • -' • -- . : . ' • J ) :" -" . " " • . " _- I J ' . - I t, . '

o pelo IBAMA;', '

CONSIDERANDO que os princípios'que orientam a preservação do

, meio a~biente; c~~pr~vi'~ão .c01isti~cionai ee~n diploma~ inter~aci~nais ratificados ,pelo
~, . , . -- - . . .-" . . . " ' , ' .

, Brasil, espeCial~ente oPrincípio da Precaução edo pôluidor~Pagador, exigem condutaativa .

dos órgãos de fiscalização , licenciamento e outorga para fin~ , de extração 'ou tratamento de
' . .. ' . - '. . ,. ' . ~

s,

rmnerais;

\ '

" :RESOLYE :

, . ,
'. .

"

' "

REC'OMENDAR ao , 'INSTITUTO BRASILEIRO DE 'MEIO
.'

AMBIENTE EDOS ~CÜRSOSNATURAiS REN9VÁVEIS- IBAMA que '

- " I ; . _ \ ~'. " " . " ... • 's : . \ ". . ' •

-diante de todo o contexto normativo e fático exposto acima, adote medidas para ,
. . . ' .' ,

desencadear ação coordenada;de fiscalização na área 'do PDS Terra Nossa, município

- ' ' . ~e ' Novo" Progre~~o/PA, :no 'que tange ~. ~xpioia~ão de produtos madeireiros 'e 11?-in~r~is, :
• • . , ' • • T • " , J. o , ' ~ • - , . ,, ~ o , ,

notadamente aquele desenvolvido pela empresa ' CHAPLEAUEX;PLORAÇÃO '

MINERAL LTDA. '

I ,

' ) ,

ESTABELECE'-SE: o ·prazo de ' 10 (dez)' dias, a contar do
, \ \ o , • o' :. o , , , o

recebimento" desta Recomendação, para ,que a 'autarquia' recomendada se manifeste "
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, ac'~rca :doacatameIÚo" ou não , de seus termos ..
. I • •

o '

ENCAMINHE~~;E a presente recomendação .atrav és dos: endereços
• _ . " • \ ' - , • ',I

eletrônicos disponíveis nesta Procuradoria à entidade recomendada;

' ÉNCAlVlINH E-8E cópia da ' presente Recomeridação, através dos
, . '

.endereços elet~'ônicos disponíveis, 4a Câmara de Coordenação 'e Revisã~ do Ml'F 'para ciência. \ . .

, e à Assessoria deC ómunicaç ão do'MPF. ' . "
, "

" ,

\ '

, ~C"I

JANAIN~' . SOUSA
, Procuradora da República
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